
Instituto de Previdência dos Servidores
Públicos do Município de Teófilo Otoni-MG

ATO CONCESSORIO DE PENSAO

PORTARTA N.o 50/2020

A Diretora-Presidente, no uso de suas atribuiçÕes que lhe confere o art. 60, inciso X,

da Lei Municipal 4.97412001, inserido pela lei Municipal 5.47712005, concede a Sergio

Dias Gomes, CPF: O40.283.756-61, na qualidade de cÔnjuge, da ex segurada Adélia

Alves Braun, CPF: 083.016.456-10, matrícula 104456, aposentado no cargo de

Auxiliar de Serviços, Nível l, Grau/Padrão "1", falecida em 15/08/2020, o beneficio de

Pensão por Morte de lnativo, previsto no Art. 40, §7o, inciso I da Constituição

Federal, com Redação da EC no 4112003, correspondendo a 1O0% (cem por cento) do

salário de benefício.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo a data do

óbito 1510812020.

Teófilo Otoni (MG), 01 de Setembro de 2020.
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